RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 70/2006

Aprova o Regulamento do Estágio Básico Supervisionado do Curso de GRADUAÇÃO EM Psicologia, da Universidade Paranaense - UNIPAR.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o disposto na Resolução CNE/CES n.º 08/2004, de 07/05/2004, publicada no DOU em 18/05/2004, que aprovou as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Psicologia;

Considerando o Parecer da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, favorável à aprovação do Regulamento proposto; e

Considerando a Deliberação CONSEPE n.º 25/2006, havida em reunião realizada no dia 12/12/2006, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1st. Fica aprovado o Regulamento do Estágio Básico Supervisionado do Curso de GRADUAÇÃO EM Psicologia, da Universidade Paranaense – UNIPAR, apresentado em anexo, como parte integrante desta Resolução.
Parágrafo Único - O Regulamento de que trata o caput é aplicável, a partir desta data, ao Curso de Graduação em Psicologia, das Unidades da Universidade Paranaense – UNIPAR em que seja ofertado.

Art. 2nd. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.
Umuarama – Paraná, 12 de dezembro de 2006.

Dr. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR – Presidente do CONSEPE
Regulamento do Estágio Básico Supervisionado 
do Curso de Graduação em Psicologia, 

DA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo. 1.º 
-
O presente Regulamento tem por finalidade normatizar as atividades e modalidades de avaliação (elaboração de relatório e apresentação de seminário ou mostra de posters) previstas nos Estágios Básicos Supervisionados (I, II e III), obrigatórios para a modalidade Formação de Psicólogo, do currículo pleno do Curso de Psicologia da Universidade Paranaense (UNIPAR).

Artigo 2.º 
-
O Estágio Básico Supervisionado  consiste no desenvolvimento de trabalhos de coleta e sistematização de dados sobre vários campos de atuação do psicólogo, observação e levantamento de diagnósticos institucionais e comunitários; elaboração de intervenções comunitárias. 

Artigo 3.º 
-
O objetivo geral do Estágio Básico Supervisionado é proporcionar aos alunos a oportunidade de entrar em contato, de modo sistemático, com a realidade da Psicologia como ciência e profissão, tomando conhecimento de suas diversas modalidades teóricas e práticas.

CAPITULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DA COORDENAÇÃO DO COLEGIADO DO CURSO

Artigo 4.º
-
Compete ao Coordenador do Colegiado do Curso de Psicologia:

I
-
Resolver os casos omissos neste Regulamento e interpretar seus dispositivos, juntamente com o(s) professor(es)  orientador(es) de estágio e Comissão por ele constituída, caso julgue necessário;

II
-
Analisar e aprovar alterações neste Regulamento, juntamente com o(s) professor(es) orientador(es) de estágio e comissão por ele constituída, caso julgue necessário;

III
-
Analisar, organizar e aprovar o cronograma das atividades de estágio, inclusive as apresentações de seminários ou mostra de posters, proposto pelo(s) professor(es)  orientador(es) de estágio.

IV
-
Tomar, no âmbito de sua competência, as demais medidas necessárias ao efetivo cumprimento deste Regulamento.

CAPITULO III

DAS ATRIBUIÇÕES DO PROFESSOR ORIENTADOR DE ESTÁGIO BÁSICO

Artigo 5º 
-
Compete ao professor orientador de Estágio Básico Supervisionado:

I
-
Supervisionar periodicamente os grupos de estagiários em horários previamente estabelecidos, em todas as etapas do Estágio, no que diz respeito à sua conduta técnica e ética bem como na redação do relatório das atividades desenvolvidas e na preparação de sua apresentação.

II
-
Comparecer a todas as sessões de orientação nos horários previamente estabelecidos.

III 
-
Anotar as presenças e ausências dos alunos nas supervisões.

IV 
- 
Considerar impedido de apresentar o seminário o aluno que se ausentou em mais de 25% das sessões de orientação, sem justificativa legal.

V
-
Considerar sumariamente reprovado o aluno que utilizar meios fraudulentos para justificar suas faltas, ouvido o Coordenador do Colegiado do Curso e Comissão por ele constituída, caso julgue necessário.

VI
-
Considerar sumariamente reprovados os alunos que fizerem apropriação indevida de idéias ou materiais bibliográficos através de plágios comprovados.

VII
-
Considerar sumariamente reprovados os alunos que cometerem faltas éticas, durante o desenvolvimento do Estágio Básico Supervisionado, ouvido o Coordenador do Colegiado do Curso e Comissão por ele constituída, caso julgue necessário.

VIII
-
Informar ao Coordenador do Colegiado do Curso sobre quaisquer problemas que possam interferir no desenvolvimento do Estágio Supervisionado.

IX
-
Ler atenciosamente todos os relatórios de estágio e comparecer às apresentações de seminário ou na mostra de posters de todos os grupos supervisionados.

X 
-
Avaliar, de acordo com critérios previamente estabelecidos e explicitados, o desempenho grupal dos alunos no relatório escrito e seu desempenho individual nas sessões de apresentação de seminários ou dos posters; atribuindo as respectivas notas.

CAPITULO  IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS ALUNOS ESTAGIÁRIOS

Artigo 6º 
-
É considerado aluno estagiário aquele regularmente matriculado nos 1º, 2º e 3º anos do Curso de Psicologia.

Artigo 7.º
-
O aluno estagiário tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:

I
-
Cumprir e zelar pelo cumprimento deste Regulamento;

II 
-
Freqüentar as supervisões de estágio e as sessões de apresentação dos seminários;

III 
-
Justificar eventuais faltas, conforme regulamento interno da UNIPAR (Secretaria Acadêmica Setorial I-A) nas sessões de supervisão;

IV 
-
Cumprir o cronograma de estágio divulgado pelo professor orientador;

V 
-
Elaborar relatório referente às atividades desenvolvidas no estágio, conforme roteiro de apresentação definido pelo orientador de estágio;

VI 
-
Comparecer em dia, hora e local determinado para apresentar as atividades desenvolvidas em estágio na forma de seminário ou através de mostra de posters, perante os demais acadêmicos da turma e o supervisor de estágio;

VII 
-
Cumprir eticamente todas as etapas previstas no cronograma do estágio de acordo com os procedimentos definidos em supervisão;

VIII
-
Desenvolver suas atividades em consonância com metodologia de trabalho em equipe, responsabilizando-se pela totalidade do processo.

CAPITULO V

DO ESTÁGIO

Artigo 8.º 
-
Os Estágios Básicos Supervisionados  serão anuais, com uma carga horária total de 40 horas por ano, abrangendo sessões de supervisão e atividades que serão desenvolvidas pelos acadêmicos nas seguintes etapas: estudos teóricos e metodológicos, trabalho de campo, elaboração de relatório e apresentação de seminário ou em forma de posters.

Artigo 9.º
-
O conjunto das atividades de estágio será realizado em grupos de 5 (cinco) acadêmicos. 

Artigo 10
-
Os campos de atuação em Psicologia a serem abordados por cada grupo de estagiários serão definidos por meio de convênios conduzidos pelo professor orientador do estágio.

Artigo 11
-
O(a) estagiário(a) deverá apresentar-se às sessões e atividades de estágio, discretamente vestido(a), estando proibido o uso de  shorts, bermudas, mini-saias, mini-blusas, roupas transparentes, decotes, etc.

CAPITULO VI

DO RELATÓRIO

Artigo 12
-
O relatório de estágio será apresentado numa forma padronizada, definida anteriormente pelo professor orientador de estágio, com base em normas da ABNT em vigor.

Parágrafo único
-
O relatório deverá ser encadernado em espiral, devendo ser entregue uma cópia ao orientador de estágio em data definida no cronograma de estágio.

CAPITULO VII

DA APRESENTAÇÃO DO SEMINÁRIO/ MOSTRA DE POSTERS

Artigo 13
-
Os grupos terão 50 minutos para apresentação de cada área estudada, sendo destinados 40 minutos para exposição do trabalho e 10 minutos para discussão, sendo obrigatória a participação de todos os membros da equipe.

Parágrafo único
-
Só será permitido apresentar o seminário ou posters o aluno que tiver realizado as atividades de campo e participado da elaboração do relatório.

Artigo 14
-
O aluno que não comparecer à apresentação do seminário ou poster de seu grupo ficará com nota zero, salvo justificativa legal de acordo com as normas da instituição.

Artigo 15
-
Sendo apresentada documentação legal que justifica a ausência do aluno à apresentação do seminário ou posters, o mesmo deverá apresentar todo o conteúdo do trabalho do seu grupo em uma nova data a ser definida pelo professor orientador.

Artigo 16
-
As datas das sessões de apresentação, definidas no cronograma de estágio, serão estabelecidas pelo professor orientador.

CAPITULO VIII

DA AVALIAÇÃO DO ESTÁGIO

Artigo 17
-
A avaliação do Estágio Básico Supervisionado contempla as seguintes etapas:

a)
Primeiro bimestre - entrega da fundamentação teórica do relatório

b) 
Segundo bimestre - entrega de relatório parcial

c) 
Terceiro bimestre - entrega do relatório final

d) 
Quarto bimestre - apresentação do conteúdo referente às atividades desenvolvidas no estágio supervisionado.

1.º
-
Em todos os bimestres, cada modalidade de avaliação será  pontuada de zero a dez.

2.º
-
Somente terá direito à realização da 2ª prova substitutiva o aluno que tiver entregue o relatório final e apresentado o seminário ou posters.

Artigo 18
-
A aprovação no estágio está condicionada à freqüência, sendo considerado reprovado o aluno que não obtiver o mínimo de 75% de freqüência nas sessões de supervisão e em cada uma das atividades definidas no Artigo 10 deste Regulamento.

Artigo19
-
Os Estágios Básicos Supervisionados são progressivos. O Estágio Básico Supervisionado I é pré requisito dos seguintes (Estágio Básico Supervisionado II e III)  e estes só poderão ser executados quando o acadêmico estiver aprovado no estágio anterior ao da série cursada.

CAPITULO IX

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Artigo 20
-
Este Regulamento pode ser alterado a qualquer tempo, pelos professores orientadores dos Estágios Básicos, em comum acordo com o Coordenador do Colegiado do Curso de Psicologia.

Artigo 21
-
Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as disposições em contrário.

Anexo da Resolução CONSEPE n.º 70/2006, de 12/12/2006.












